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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

REsounAp Nwly79, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979.  

ESTABELECE A REMUNERAÇÃO DOS-

SENHORES VEREADORES EM ATENÇÃO  

AS LEIS COMPLEMENTARES  NQS. -

/75 e 38/Z2. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO GONÇAL-

VES, no uso de suas atribuições e face a aprovação do Plenário, 

CONSIDERANDO que as normas expressas nas Leis Complementa 

res nQs.25/75 e 38/79, estabelecem a forma de remuneração dos -

Senhores Vereadores, variáveis segundo as oscilações dos elemen 

tos que compõe e em que se estriba; 

CONSIDERANDO que novos índices populacionais são informa-

dos pelo IBGE para a estimativa da população deste município; 

CONSIDERANDO que a atualização da expressão monetária, -

desvalorizada em função do tempo, não significa reajuste e seu 

real sentido, mas reposição do valor original; 

CONSIDERANDO que as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na 

cional, tem seus índices percentuais adquados a real desvalori 

zaçao da moeda; 

CONSIDERANDO, enfim, a decisão do Plenário, 

PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 12 - Fica a Mesa da Câmara Municipal de Vereadores a pro -

ceder a revisão dos subsídios dos Senhores Vereadores 

e da Verba de Representação do Senhor Presidente, na forma da -

presente Resolução. 

Art. 22 	A remuneração dos Senhores Vereadores será a seguinte: 

1. Subsídios  

1.1 - Parte Fixa 	06,000,00 

1.2 - Parte Variável 	06.117,00 

012.117,00 

CM 01 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

11 F.. :3 °Lu Xo ri o o 8 1,L1a,....»~9.wLnut. 

ESTABEECE A REMUNERAM) D9SIN,  
SNORES VEREADORES g ATFNM)  

I CO PLE1ENTARE No 

A MESA DA C1MARA MUNICIPAL DE VEREM) IU.S DE BENTO GONÇAL~ 
YES. no uso do sua atributOes i ~0 e aprovai &a do Plautrio, 

CONSIDERANDO que as norma* exprOassao nas Liai Complmmaala 
rem nns*23/75 s 38/79, Istabsiecom a floram de rommneradis das  • 
Senhores Vereadoras, ~aveio segundo as osehlaelas doa alam 
tos que comphe e om g** se estriba; 

CONSIDERANDO que novos indícios populacionais do informam 
doa pelo IBGE para a estiaativa da populacho deste muniolpiol 

CONSIDERANDO que a atualinedo da expressão manotirlas 
dosvalorinada em funcho do tempo, alio significa reajuste e gaga 
~1 ~tido, mas reposição do valor original; 

CONSIDERANDO que ao Obrigachas Roajustivois do Tesouro Niz, 
*lanai, t4in seus índices parcentuals adquadoe à' real desvaler./ 
sacho da moeda; 

CONSIDERANDOS matims a ~ma* do Plemitrios 

1,'ROMULGA â SEGUINTE RESOLUÇXOt 

Art. 19 m Fica a Nowa da amara Municipal de Vereadores a pra 
ceder a revisão dos subradios dos Senhoras Vereadores 

e da Verba de Reproaentado do Senhor Presidente, na forma da m 
presente Resolução* 

Art*  212 ... A romunoraçao dos Senhores Vereadores seroo a neguintat 

1. t.;_mbsAdicp  
1./ . Parto Fixa** * * * * * *****•******* 	0E6,000 *O 
1,. Parte Vertikrea~,..,~1~~ 

G12.11700 

CM 01 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

• • • 

2 . Sessões Extraordinárias 

2.1 - Por sessão, num limite de 04 mensais..0500,00 

Art. 3Q - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 

à conta própria da Lei Orçamentária vigente à data de 

sua efetuação, ficando autorizado o Chefe do Poder Executivo a 

suplementá-la ate os limites necessários, se preciso for. 

Art. 4Q - Revogadas as disposições em contrário, os efeitos des-

ta Resolução retroagem a partir de 13 de novembro de 

1979. 

SALA DA PRESIDÊNCIA, 18 de dezembro de 1979. 

Vereador LUCINDO JOAO ANDREOLA 

Presidente 

Vereador LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

Vice-Presidente 

Vereador SÉRGIO FOLETTO 

1QSecretário 

Vereador ITACYR LUIZ GIACOMELLO 

22Secretário 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

• • II 

2 59A069 Egtraordinàriaa  
2,1 da,  Por sessão, num limite de io4 menea1a..e5uo,o(À 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 
à conta pr6pria da Lei Orçamentàrla vigente à data de 

Ove etarkesagio. ficando autorizado o Chefe do Poder Lxeoutivo a 
eaplematioola wt1 MB limites noceamelrleal as preciso for. 

Art. 4* • Relegadas as dinposiçaios em contrario, os efeitos des-
ta Resolução retroagen a partir de 13 de novembro de 

In% 

SALA DA PRESIDÊNCIA, 18 de dezembro de 1979. 

Vereador LUCINDO JOU ANDREOLA 
Presidente 

Vereador LUZ AUGUSTO SIGNOR 
Vice•Presideats 

Vereador stRalo ?OLMO 
1gSocrótitrie 

Vereador ITACYR LUIZ GIACO)fELLO 
20SOIrOttrio 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

RESOLUÇÃO Ng01/80, DE 03 DE JANEIRO DE 1980 

ESTABELECE A REMUNERAÇÃO DOS 

SENHORES VEREADORES EM ATEN—

ÃO ÀS LEIS COMPLEMENTARES --
Nºs.25/75 Ngs.25/75 e 38/79. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO 

GONÇALVES, no uso de suas atribuições e face a aprovação do Pie 

vario, 

CONSIDERANDO que as normas expressas nas Leis Com 

pigmentares ngs.25/75 e 38/79, estabelecem a forma de remunera—

ção
., 

 dos Senhores Vereadores, variáveis segundo as oscilações dos 

elementos que compõe e em que se estriba; 

CONSIDERANDO que novos índices populacionais S30 

informados pelo IBGE para a estimativa da populaça° deste muni—
. 
cipio; 

CONSIDERANDO que a atualização da expressão mone 

tgria, desvalorizada em função do tempo, não significa reajuste 

em seu real sentido, mas reposição do valor original; 

CONSIDERANDO que as Obrigações Reajustáveis do Te 

souro Nacional, tem seus índices percentuais adequados a 	real 

desvalorização da moeda; 

CONSIDERANDO, enfim, a decisão do Plenário, 

PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art.lg — Fica a Mesa da Cemara Municipal de Vereadores a proce—

der a revisão dos subsídios dos Senhores Vereadores e 

Verba de Representaçego do Senhor Presidente, na forma da presen 

te Resoluç5o. 

Art.22 — A remuneração dos Senhores Vereadores será a seguinte: 

1. Subsídios  

1.1 — Parte Fixa 	 CS 8.000,00 

1.2 — Parte Variável 	CS 8.435,00 

C516.435,00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

RESOLWO NQOVIO DE 03 DE JANEIRO  DE 1980 

ESTABELECE A ;iEMUNERAÇÁO DOS 

SENHORES VEREADORES EM ATEN. 

110 AS LEIS CUMPLEMENTARE 

N ,,.25/75 _e 38/79,  

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO 

GONÇALVES, no uso de suas atribuições e face a aprovação do P1,1 

nário, 

CONSIDERANDO que as normas expressas nas Leis Com 

plementares n28.25/75 e 38/79, estabelecem a forma de remunera—

ção dos Senhores Vereadores, variáveis segundo as oscilaçZes dos 
elementos que compZe e em que se estriba; 

CONSIDERANDO que novos índices populacionais LJn 
informados pelo IBGE para a estimativa da populegPáo deste muni—
cípio; 

CONSIDERANDO que a atualização da expressão mona 

faria, desvalorizada em função do tempo, dão significa reajuste 
em seu real sentido, mas reposição do valor original; 

CONSIDERANDO que as Obrigaçlies Reajustáveis do Te 

souro Nacional, tem seus índices percentuais adequados à 	real 

desvalorização da moeda; 

CONSIDERANDO, enfim, a decisão do Plenário. 

PROMULGA A SEGUINTE RESOLUOO: 

Art.12 — Fica a Mesa da Limara MuniLipal de Vereadores a proce—

der a revisão dos subsídios dos Senhores Vereadores e 

Verba de Representação do Senhor Presidente, na forma de preaan 

te Resolução. 

Art022 — A remuneração dos Senhores Vereadores será a seguinte: 

1. Subsídios 

1,1 — Parte Fixa 	,ó4h4r4.64•43 8.000,00 

1.2 — Parte Variável 	C$ 8.435,00 

0516.435,00 

• • • 



• 

CM 01 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

itWjail 	Ncf1:5.......aall,..DL:01DEJii22 0222 

ESTARELÇCÇ A REMUNERACWO Oo,  
DOR S 	A 

Ba n-25/75  NORP  

A MESA OA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO 
GONÇALVES, na use de sua* stribuiçãea e face a aprovaglo do P11  
nírio, 

CONSIDERANDO que es normas expressas na* Leis Csj 
pigmentaria ne**28/75 e 38/79, estabelecia a forma de remunera.. 
ção dos Senhoras Vereadores, ~lívida asgundo ao oacilaçOas dos 
elementos que comoZa e em que se estriba; 

CONSIDERANDO que novos índices populacionais 
informados pelo IBGE para a estimativa da populaglo desta muni.. 
cfpio; 

cONsIDERANDO que a atualisagla da expresso moa* 
teria, desvalorizada em funçío do tempo, 0%o significa reajuste 
em seu real sentido, mas reposi4o do valor original; 

CONSIDERANDO que as Obrige4ra Raajuatgvala do TI 
*muro Nacional, Liem naus Indicas percentuais adequados á real 
desvalorita4o da moeda; 

CONSIDERANDO, enfim, • decisío do Plenstrio, 

PROMULGA A SEGUINTE RESOLU00: 

iatoillt fios a Meca de amara Municipal de Vereadores e prece 
der a revi is doa ambaídioa dos Senhores Vereadores e 

Verba de Rapreaantaçie de Unhar Presidente, na forme da orem. 
te Reaoluglios 
Art.21 4. A remunera4o doe Senhores Vereadores será' e seguinte: 

1. Subsidiou  
1.1 Perta 	 8400.00 

1.2 am. Parte 	 8.435,00 

C$16.435,00 

• I • 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

e. . 

2. Sesses Extraordinárias  

2.1 — Por sess"go, num limite de 04 mensais.B500,00 

Art.32 — As desPesas decorrentes da presente Resolução correrão a 

conta própria da Lei Orçamentária vigente á data de sua 

efetuação, ficando autorizado o Chefe do Poder Executivo a suple 

mentg—la até os limites necessários, se preciso for. 	

W. 

Art.42 — Revogadas as disposiçOes em contrário, os efeitos desta 

Resolução retroagem a partir de 12 de janeiro de 1980. 

SALA DA PRESIDÊNCIA, 03 de janeiro de 1980 

Vereador LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

Vice—Presidente 
e 

no exercicio 

Vereador SÉRGIO FOLETTO 

12 Secretário 

Vereador ITACYR LUIZ GIACOMELLO 

22 Secretário 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

O** 

2. Sess3es Extraordinárias  

2.1 .. Por ness"ão, num limite de 04 mensais.9500,00 

Art,3P . As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 

conta própria de Lei Orçament;ria vig ,nte ; data de sua 

efetuação, ficando autorizado o Chefe do Poder Executivo a surlis 

monta-1a até os limites necessários, se preciso for. 

Art.42 . Revogadas as disposiçSes em contrário, os efeitos dast' 

Resolução retroagem a partir de 1Q de janeiro de 1960. 

SALA DA PRESLÊNCIA, 03 de janeiro da 1980 

Vereador LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

Vice—Presidente 

no exercício 

Vereador SÉRGIO FOLETTO 

12 Secretário 

Vereador ITACYR LUIZ GIACOMELLO 

22 Secretário 

• 

CM 01' 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

2. 212111.LAILVaglakill 
2.1 . Por sess;o#  num limite de 04 meneele.0500,00 

Art.32 	As dances** decorrentes da presente Neeoluçgo corrergo à 
conta própria da Lei Orçamentirie vigente 1 data do sua 

itetme0o, ficando autorizado o Chefe do Poder Executivo a sucia' 
eeedmie mtí os limites neceasírlos, ia preciso for. 
Alt4411 g* Revogadas as disposiíiee em ~trino, Si ®Peitos desta 
Ripalm916 ~agem a partir de 1* de janeiro de 1980. 

SALA DA PRESIDtNCIA, 03 de janeiro de 1980 

Vereador LUIZ AUGUSTO SIGNOR 
Vice—Presidente 
no exercício 

Vereador sÊaGIO FOLETTO 
19 secreta:rio 

Vereador ITACYR LUIZ GIAaMELLO 
21 Secratírlo 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

RESOLUÇÃO NP08/79, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979  

ESTABELECE A REMUNERAJO DOS SENHORES 

VEREADORES EM ATEM° AS  LEIS COMPLE 

MENTARES Nºs.25 75 e 38/79.  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO GONÇAL-

VES,
- 

 no uso de suas atribuições e face a aprovação do Plenário, 

CONSIDERANDO que as normas expressas nas Leis Complementa 

res nPs.25/75 e 38/79, estabelecem a forma de remuneração dos Se 

nhores Vereadores, variáveis segundo as oscilações dos elementos-

que compoe e em que se estriba; 

CONSIDERANDO que novos índices populacionais são informa-

dos pelo IBGE para a estimativa da população deste município; 

CONSIDERANDO que a atualização da expressão monetaria,des 
, 

valorizada em função do tempo, não significa reajuste em seu real 
- 

sentido, mas reposição do valor original; 

CONSIDERANDO que as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na 

cional, tSm seus índices percentuais adequados a real descaloriza 

çSo da moeda; 

" 	CONSIDERANDO, enfim, a decisão do Plenário, 

PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO; 

Art. 1P - Fica a Mesa da CSmara Municipal de Vereadores a proce - 

der a revisão dos subsídios dos Senhores Vereadores 	e 

da Verba de Representação do Senhor Presidente, na forma da presen 

te Resolução. 

Art. 2P. - A remuneração dos Senhores Vereadores sara a seguinte: 

1. Subsídios  

1.1 - Parte fixa. 	  03 8.000,00 

1.2 - Parte variável 	 03 8.435,00  

B16.435,00 

• • • 



ao 

41161101V  

111.1111 	 e residente 

( 

Vereador LUCINn 

Ver 

DREOLA 

Vereador SLG 	FO 

12 S 

...,......,...,....."1.....\.....iÍ\D  ..., 	.. 

or ITACYR LUIZ 

22 Secretário 

COMELLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

• • • 

2. Sessões Extraordinárias  

2.1 — Por sessão, num limite de 04 mensais....D500,00 

Art. 32 — As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 

a conta própria da Lei Orçamentaria vigente t data de 

sua efetuação, ficando autorizado o Chefe do Poder Executivo 	a 

suplementa-1a ate os limites necessários, se preciso for. 

Art. 42 — Revogadas as disposições em contrário, os efeitos des 

ta Resolução retroagem a partir de 13 de novembro 	de 

1979. 

SALA DA PRESIDtNCIA, 18 de dezembro de 1979. 

• 

CM 01^ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

RESOLUÇÃO NQ08/79, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979. 

ESTABELECE A REMUNERAÇÃO DOS SENHO 

RES VEREADORES EM ATENÇÃO ÀS LEIS  

COMPLEMENTARES NQS.25/75 e 38/79.  

GONÇALVES, 

Plenário, 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO -

no uso de suas atribuições e face a aprovação do - 

CONSIDERANDO que as normas expressas nas Leis Com - 
plementares nQs.23/75 e 38/79, estabelecem a forma de remunera 
ção dos Senhores Vereadores, variáveis segundo as oscilações 
dos elementos que a compõe e em que se estriba; 

CONSIDERANDO que novos índices populacionais 

formados pelo IB E ara es imativ da população destj  
pio; 

são in 

munici 

COES 
ria, desvalori ada 

q e a 

funç- 

t al iza a 

tempo ,  
da exp ssão 

s ign$d' ica 

monetá-

eajuste- 
em seu real • ntido, mas reposição do valor original; 

ONSIDERANDO que as Obrigações Reajustáveis do Te 
souro Nacional, tem seus índices percentuais adequados à real- 
desvalorização da moeda, 

CONSIDERANDO, enfim, a decisão do Plenário, 

Art. 1Q 

PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

- Pica a Mesa da Câmara Municipal de Vereadores a pro-

ceder a revisão dos subsídios dos Senhores Vereado - 
ros e da Verba de Representação do Senhor Presidente, na forma 
da presente Resolução. 

Art. 2Q - A remuneração dos Senhores Vereadores será a seguin-
te: 

1. Subsídios  

1.1 - Parte fixa 	0 8.435,00 



SALA DA PRESIDÊNCIA, 18 de dezembro de 1979. 

Ver-é-ador LUCINDO 

kd e ,1011°  

REOLA 

TO SIGNOR 

idente 

Vereadogt 

1QSec 

- YR LUI 

2QSecretÇrio 

Verea ()MELLO 

tio 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

1.2 - Parte variável 	 0 8.000,00 
0-16.435,00 

2 . Sessões Extraordinárias 

2.1 - Por sessão, num limite de 04 mensais 
0500,00 

Art. 3Q - As despesas decorrentes da presente Resolução - 

correrão à conta própria da Lei Orçamentária vi 

gente à data de sua efetuação, ficando autorizado o Chefe-
do Poder Executivo a suplementá-la até*  os limites necessá-
rios, se preciso for. 

Art. 4P - Revogadas as disposições em contrário, os efei-
tos desta Resolução retroagem a partir de 13 de 

novembro de 1979. 

CM 01 



1`_%s 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE REsoLuAp N2 08/79, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979  

ESTABELECE A REMUNERA AO DOS SENHORES 

21I211121J 11122.111r2AãLIII.1221.1= 

MENTARES NQS 25/75 e 38/79.  

A MESA DA CAPTARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO 

GONÇALVES, no uso de suas atribuições e face a aprovação 
do Plenário, 

WISIDERANDO que as normas expressas nas Leis Com—

plementares ngs 25/75 e 38/79, estabelecem a forma de re 

muneraçao do senhores Vereadores, variáveis segundo as 

oscilaç 	s el entes que a ompOe e em que se estri— 

ba; 
ONSI e  

ANDO qu noves indices op.lecionais são 

in 	actos r lo IBGE para a 	ulmat va a população des— 

te município; 

CONSIDERANDO que a atualização da expressão mone—
tária,

— 

 desvalorizada em função do tempo, não significa 

reajuste em seu real sentido, mas reposição do valor ori 
ginal; 

CONSIDERANDO que as ObrigaçOes Reajustáveis do Te 

souro Nacional, tZm seus índices percentuais adequados à 

real desvalorização da moeda, 

CONSIDERANDO, enfim, a decisão do Plenário, 

PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇAO: 

ART. 12 — Fica a Mesa da Càmara Municipal de Vereadores 

a proceder a revisão dos subsídios dos senhores 

Vereadores e da Verba de Representação do Senhor Presiden 

te, na forma da presente Resolução. 



• 
Vereado TO SIGNOR 

dente 

Vereador LAJW 
P 

LA 

Vereador SÉR 
IQ 

0 F 	TO 

440' 	CYR LUIZ/  
2Q Secretjri 

ELLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ART. 22 — A remuneração dos Senhores Vereadores sere a seguinte: 

1 . Subsídios 

1,1 — Parte fixa 	Cr$8,435,00 
1.2 — Parte variável 	C1'58.000,00  

2 . Sessões extraordinárias 
	CrU16.435,00 

. 
2.1 — Por sessão, num limite de 04 mensais-5500,00 

ART. 32 . As despes 	d corr tes da prese te Reso u 	corre— 
rao a c 	d. Le Or amentjria 	nte à da— 

ta de sua efetua 	izad o 	f-  ..  'oder Execu— 
tivo a suplement 	a a e os limites necessarlos 	preciso ?Or. 

. 	. 

ART. 4Q — Revogadas as disposiç3es em contrjrio t os efeitos des—

ta Resolução retroagem a partir de 13 de novembro de 

1979. 

SALA DA PRESIDÊNCIA, 18 de dezembro de 1979 



CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	 ts""r). i.  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Sr. 
Bel.LDCINDO JOÃO ANDREOLA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 

NESTA  

OS Vereadores abaixo firmados, Lideres de Bancada, re-

querem a Vossa Senhoria, que, após ouvido o Plenário, sejam aprecia-

dos e votados, em regime de ,urgencial  os seguintes 

1 - ProconQ117/79 - que autoriza o Poder Executivo 

Nacional de Habitação - BNH, ou a seus Agentes Financeiros e Promoto- 

processos: 

a alienar ao Banco 

a 
res, im6vel de sua propriedade; 

2 - Proc.n2118/79 - que autoriza o 

com o Estado do Rio Grande do Sul, 

para construção da unidade escolar 

3 - Proc.nQ119/79 - que autoriza o 

com o Estado do Rio Grande do Sul, 

Poder Executivo a assinar contrato 

através da Secretaria de Educação, 

General Amaro Bittencourt; 

Poder Executivo a assinar contrato 

através da Secretaria de Educação- 
para a construção 

4 - Proc.ns1120/79 
terra e dá outras 

5 - Proc.nQ122/79 
terra em doação e 

f

- 6 - Proc.nQ123/79 
presso no Decreto 

a. representação do  

da unidade escolar Jose Farina; 

- que autoriza o Poder Executivo a permutar área de 

providências; 

- que autoriza o Poder Executivo a receber área de 

dá outras providencias; 

- que autoriza a atualização monetária do valor ex-

Legislativo n°,3/76, que dispõe sobre os subsídios e 

Senhor Prefeito Municipal; 
7 - Proc. nQ124/79 - que dá nova redação ao Art.13Q da Lei Orgânica -
do Município; 
o u - Proc, n2125/79 - nue concede o Titulo de Cidadjíc de Dento 

ves'ao Senhor Luiz Matheus Todeschini; 

9 - Proc.127/79 - que estabelece a remuneração dos Senhores Vereado - 
res em atenção às leis complementares ris.25/75 e 38/79. 

10- Proc.nQ126/79 -  que autoriza o Poder Executivo a assinar convênio 

com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria(~ãXE)i-Ikiika) 
de Educação, para o recebimento de verbas. 

NESTES TERMOS 

Sala Fernando Ferrari, 18 de 'áezero4o de 979. 
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